
prefeitura municipal de lorena
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.: 102
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 11,017

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Fazer cessar, a partir de 01 de novembro de 1996, 
a designação do Sr. NEY AGNALDO PAIXÃO LEITE para ocupar o car 
go de Secretário, NÍvel "2", em Comissão, lotado na Secretaria 
Rural e de Abastecimento desta Prefeitura Municipal e recondu
zí-lo ao cargo de Engenheiro Agronomo, no regime da C.L.T., lo 
tado na Secretaria Rural e de Abastecimento nos termos do con
vênio autorizado através da Lei ns 2.067/93.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. d^ío^na, 31 de outubro de 1996.
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Registrada em Livro proprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.
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